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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 321/2000
de 6 de Junho

O reconhecimento da existência de situações de
hemofílicos infectados com o vírus da sida em função
da administração, em estabelecimentos de saúde da rede
pública, de transfusões de sangue ou de medicamentos
derivados do plasma humano, importados e eventual-
mente contaminados com aquele vírus, antes da obri-
gatoriedade da respectiva despistagem, levou à apro-
vação do Decreto-Lei n.o 237/93, de 3 de Julho, ao abrigo
do qual foram celebradas convenções de arbitragem que
levaram ao pagamento de indemnizações aos hemofí-
licos em causa ou aos seus herdeiros legais.

Porém, as consequências derivadas das situações
descritas têm vindo a agravar-se, tanto ao nível pessoal
dos referenciados hemofílicos, como no seu âmbito fami-
liar e social, impondo que, para além das indemnizações
acordadas, se encare este problema como uma questão
social a exigir uma forma de protecção social específica,
baseada no princípio da solidariedade que preside ao
sistema de segurança social.

Aliás, medidas semelhantes foram tomadas na maio-
ria dos países da Europa que aprovaram a criação de
ajudas às pessoas infectadas, cumuláveis com as res-
tantes prestações sociais a que, eventualmente, os inte-
ressados tivessem direito.

É a consagração de medidas idênticas que constitui
o objectivo do presente diploma, que cria as ajudas
sociais pecuniárias a atribuir aos hemofílicos infectados
pelo vírus da sida, respectivos cônjuges e filhos, infec-
tados em função da sua relação com o hemofílico, bem
como aos filhos sobrevivos que se encontrem nas con-
dições determinantes do direito a prestações familiares.

A especificidade destas situações determina que, por
um lado, se permita a livre acumulação destas ajudas
com outras prestações sociais e que, por outro, se não
faça depender a sua atribuição de condição de recursos.

Também a especificidade e a gravidade das situações
que, por esta via, se visam proteger, justifica que se
fixem os montantes das ajudas sociais a atribuir por
indexação ao valor da remuneração mínima mensal
garantida à generalidade dos trabalhadores e que, em
consequência, os mesmos sejam automaticamente actua-
lizados.

A urgência na atribuição das ajudas, ditada pelo
estado de necessidade das pessoas que se visa apoiar,
impõe que o financiamento seja efectuado através da
reafectação das verbas do orçamento da acção social.

Nestes termos, ao abrigo do artigo 35.o da Lei
n.o 28/84, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Ajudas Sociais
Pecuniárias concedidas a hemofílicos contaminados pelo
vírus da sida e respectivos familiares, em anexo à pre-
sente portaria, dela fazendo parte integrante.

2.o As ajudas sociais pecuniárias são asseguradas atra-
vés do orçamento da acção social — família e comu-
nidade.

3.o O presente Regulamento entra em vigor no dia
1 de Abril de 2000.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade, Rui António Ferreira Cunha,
em 31 de Março de 2000.

REGULAMENTO DE AJUDAS SOCIAIS PECUNIÁRIAS

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define o esquema de ajudas
sociais pecuniárias, adiante designadas por ajudas, espe-
cificamente dirigidas a hemofílicos infectados pelo vírus
da sida e respectivos familiares, nos termos das normas
seguintes.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal

As ajudas previstas no presente Regulamento abran-
gem:

a) Os hemofílicos infectados pelo vírus da sida aos
quais tenham sido ministradas, em estabeleci-
mento de saúde da rede pública, transfusões
de sangue ou medicamentos derivados do
plasma humano, importados e eventualmente
contaminados com aquele vírus, antes da obri-
gatoriedade da respectiva despistagem, e a
quem, com esse fundamento e nos termos do
Decreto-Lei n.o 237/93, de 3 de Julho, ou no
âmbito do processo por ele desencadeado, tenha
sido atribuída uma compensação pecuniária
através da saúde;

b) Cônjuges que tenham sido contaminados pelo
vírus da sida em consequência da relação com
as pessoas referidas na alínea a), desde que ante-
rior ao respectivo diagnóstico;

c) Os filhos das pessoas referidas nas alíneas ante-
riores que, tendo nascido de gravidez anterior
à data do diagnóstico da contaminação com o
vírus da sida pela mãe, sejam portadores do
mesmo;

d) Os filhos das pessoas a que se reportam as alí-
neas a) e b) do presente artigo não incluídos
na previsão da alínea c) que se encontrem nas
condições pessoais determinantes do reconhe-
cimento do direito a prestações familiares no
âmbito dos regimes de protecção social obri-
gatórios.

Artigo 3.o

Montantes

1 — Os montantes mensais das ajudas são indexados
ao valor da remuneração mínima mensal garantida à
generalidade dos trabalhadores, nos termos seguintes:

a) O valor daquela remuneração mínima ou duas
vezes aquele mesmo valor para as pessoas refe-
ridas nas alíneas a), b) e c) do artigo 2.o, con-
soante sejam menores ou maiores de 18 anos
de idade;

b) O valor igual a 30%, 50% ou 70% da remu-
neração mínima mensal garantida à generali-
dade dos trabalhadores, para os descendentes
referidos na alínea d) do artigo 2.o com idade
inferior a 24 anos, consoante se trate de um,
dois ou mais;

c) O valor da remuneração mínima mensal garan-
tida à generalidade dos trabalhadores para os
descendentes referidos na alínea d) do artigo 2.o
com idade superior a 24 anos;

d) Por morte do primeiro dos ascendentes a que
se reportam as alíneas a) e b) do artigo 2.o,
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os valores da alínea b) do presente artigo passam
a ser de 50% ou 70% do montante da ajuda
auferida pelo falecido, consoante se trate de um
e dois ou mais filhos.

2 — A atribuição das ajudas previstas no número
anterior não depende de prova dos rendimentos.

Artigo 4.o

Acumulações

1 — As ajudas atribuídas ao abrigo do presente Regu-
lamento são acumuláveis com quaisquer prestações dos
regimes de protecção social obrigatórios.

2 — Não é permitida a acumulação das ajudas regu-
ladas no presente Regulamento.

3 — Nos casos em que os interessados se encontrem
em situações determinantes do reconhecimento do
direito a mais de uma das ajudas previstas neste diploma,
podem os mesmos optar pela que lhes seja mais
favorável.

Artigo 5.o

Requerimento e meios de prova

1 — A atribuição das ajudas reguladas no presente
diploma depende de requerimento dirigido pelos inte-
ressados ao Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade.

2 — O requerimento deve ser instruído com docu-
mentos que provem:

a) A identidade civil do interessado;
b) A situação de doença determinante da atribui-

ção das prestações sociais previstas neste
diploma;

c) A identidade civil da pessoa referida na alínea a)
do artigo 2.o, e a cadeia epidemiológica, para
os casos previstos nas alíneas b) e c) do
artigo 2.o;

d) O vínculo familiar em relação às pessoas refe-
ridas nas alíneas a) e b) do artigo 2.o, no caso
da alínea d) do mesmo artigo.

3 — Os documentos relativos à doença, referidos nas
alíneas b) e c) do número anterior, devem ser passados
pelas entidades competentes do Serviço Nacional de
Saúde.

Artigo 6.o

Produção de efeitos

As ajudas são devidas a partir do dia 1 de Abril de
2000, se forem requeridas no prazo de 90 dias a contar
da data da publicação do presente Regulamento, e a
partir do mês seguinte ao da data da apresentação do
requerimento, em caso contrário.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 322/2000

de 6 de Junho

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei
n.o 35/2000, de 14 de Março, 13.o e 16.o do Decreto-
-Lei n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 10.o do Decreto
Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, o seguinte:

1.o É criado no concelho de Lisboa o 1.o Cartório
Notarial de Competência Especializada, de 1.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Notário Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

1 1 3 4 6

3.o No Cartório agora criado podem ser lavrados os
seguintes actos:

a) As habilitações de herdeiros e a alienação, repú-
dio e renúncia de herança ou legado;

b) As partilhas de patrimónios hereditários;
c) O contrato-promessa de partilha de patrimónios

hereditários e o pacto de preferência respeitante
a herança ou quinhão hereditário;

d) A doação de imóveis sujeitos à colação;
e) A dispensa de colação;
f) Os testamentos públicos;
g) Todos os demais actos que directa ou indirec-

tamente se relacionem com o direito sucessório,
designadamente justificações notariais, divisões
de coisa comum e compras e vendas;

h) A revogação, rectificação ou alteração dos actos
indicados nas alíneas anteriores que, por força
da lei ou por vontade das partes, tenham sido
celebrados por escritura pública, sem prejuízo
do disposto nos artigos 221.o e 222.o do Código
Civil;

i) Todos os instrumentos públicos a lavrar fora
dos livros de notas;

j) Autenticação de documentos particulares;
l) Reconhecimentos;

m) Certificados, certidões ou documentos análogos.

4.o A data da entrada em funcionamento do novo
serviço é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
26 de Maio de 2000.


